
REQUERIMENTO
(Do Sr. Alfredo Gaspar)

Requer  a  desapensação  do  PLP
22/2023 ao PLP 91/2015.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Art. 142, caput, do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, a desapensação do PLP 22/2023 ao PLP 91/2015.

JUSTIFICAÇÃO

O PLP 22/2023 estabelece critérios para a concessão de crédito pelo Banco

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) com vistas a financiar a

execução de projetos no exterior. Isso difere claramente do que fazem as proposições

a ele apensadas, que simplesmente vedam esse tipo de operação ou a submete à

prévia aprovação pelo Congresso.

Assim, resta claro que condicionar a realização de determinada operação de

crédito pelo BNDES à classificação de risco do país ou ao fato do mesmo não ter

inadimplido  em  tempos  recentes  é  algo  bem  diferente  de  simplesmente  vedar  a

operação  de  crédito  ou  estabelecer  que  a  mesma  somente  possa  ocorrer  após

autorização do Congresso.

Assim,  pelas  razões  expostas,  verifica-se  que  não  há  identidade  que

justifique a tramitação conjunta das proposições, pelo que se requer a desapensação

do Projeto de Lei Complementar nº 22, de 2023, ao Projeto de Lei Complementar nº

91, de 2015.

Sala das Sessões, em 2 de agosto de 2023.

Deputado Alfredo Gaspar
(UNIÃO/AL)
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